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     ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNANAUM 
     CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Telfax: (74)3646-1200 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
ERRATA 02/2015 À PORTARIA DE Nº. 214/2015. 

 
   
 
 Errata 02/2015 à Portaria de nº. 214 de 12 de maio de 2015, “que Concede 
Licença sem Remuneração à Servidora Srª. Sandra Ribeiro de Carvalho, 
Assistente Fazendária”.  
Assinado pelo Senhor Prefeito, a mesma publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município - IPMBrasil em 12 de maio de 2015. 
 

 
ONDE SE LÊ: 

 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015. 
 
 

LEIA  SE: 
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
 
 

Secretaria Municipal de Administração em, 12 de maio de 2015. 
 
 
 

Juracy Rocha Costa Filho 
Sec. Mun. Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 215/2015 
DE 12 DE MAIO DE 2015 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.99, seção VIII, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor Sr. Ubaldo Filho Ferreira 

Gois, Professor protocolado no RH desta Prefeitura, solicitando Licença para tratar 
de assuntos particulares.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença para o trato de assuntos particulares (licença sem 
vencimentos) pelo prazo de um (01) ano, ao funcionário Sr. UBALDO FILHO 
FERREIRA GOIS, PROFESSOR, tendo inicio em 04 de maio de 2015, e finalizando 
em 04 de maio de 2016, com base na Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipal.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a 04 de maio de 2015. 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Educação em, 12 de maio de 2015. 
 

 
 
 
 
 

Debora Magali Araujo Santana 
Sec. Mun. Educação 
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